
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – APIÚNA-SC 

 
 

Edital CMDCA n°08/2017 

 

Altera a data da posse do candidato eleito 
na Eleição Suplementar ao cargo de 
Conselheiro (a) Tutelar no Município de 
Apiúna/SC. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
Estatuto da Criança e do Adolescente, Resolução Conanda nº 170/2014 em 
seu art. 16 §2º; Lei Municipal 744/2014, e a Resolução nº 02/2017 do CMDCA, 
resolve: 

 

Art.1º Alterar a data da posse dos candidatos eleitos na Eleição Suplementar 
ao cargo de conselheiro tutelar - Gestão 2016-2020. 

Art. 2º Fica alterado o seguinte dispositivo do Edital 01/2017: 

4.3 A posse do candidato eleito que recebeu o maior número de votos será em 
12 de agosto de 2017. 

4.3 A posse do candidato eleito que recebeu o maior número de votos será em 
11 de agosto de 2017, às 18 horas na sede do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, situado na Rua Avenida Florianópolis nº183 no 
centro de Apiúna. 

Art. 3º Os demais itens do edital 01/2017 permanecem inalterados.  

 

Apiúna, 07 de agosto de 2017 


